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(Processo 	rlistrativo n° 029/2022) 

Regido pela Lei n. 2  10.520, de 17 de jtlho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n. 2  8.666 de 
21 de junho de 1993, com as alterações da Lei n. 2  8.883/94 e da Lei n. 2  9.648/98, pela Lei 
Complementar n 2  123/2006 e suas altrações posteriores, Decreto Federal n 2 . 10.024/19, de 
20 de setembro de 2019, e demais legilações vigentes. 

O titular de origem desta licitação, torna 
Pregoeiro oficial, juntamente com os n 
010404/2022, de 01 de Abril de 2022, a 
Identificado no link especifico", em sessãi 
os procedimentos de recebimento das Pi 
presente Edital, de acordo com o DECRI 
2019 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES 
com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada 
123/2006, Lei n 2  147/2014 e suas alter 
abaixo: 

PREÂMBULO: 
úblico para conhecimento de todos os interessados, que o 
mbros da equipe de apoio, nomeados pela Portaria n 2  
avés do endereço eletrônico https://bll.org.br/ - "Acesso 
pública por meio de comunicação via internet, que iniciará 
postas de Preços, mediante as condições estabelecidas no 
ro FEDERAL N 9. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 
Lei n 2  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, 
e consolidada, Decreto Municipal N. 2  010/2014, Lei n 2  
;ões, e, ainda, Lei nQ 12.846/2013, conforme informações 

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o 
Centro de Reabilitação Municipal (Centro de Saúde de Pedra 

Objeto: Branca) e (Hospital Municipal São Sebastião e Maternidade 
Célia 	Mendes) - 	CNES, 	Junto 	a 	Secretaria 	de 	Saúde 	do 
Município de Pedra Branca/Ce, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Critério de Julgamento: MENOR P tEÇO (UNITÁRIO) POR ITEM 
Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico: https://bli.org.br/-  Acesso Identificado no link especifico. 
Cadastramento das 

Inicio: 20 de Abril de 2022 as 08:OOH (Horário de Brasília) Propostas: 

Abertura das Propostas: Início: 09 de Maio de 2022 das 08:00h às 09:00h (Horário de  
Brasília)  

Sessão de disputa de Lances Início: 09 de Maio de 2022 às 09:00h (Horário de Brasília) 
Forma de Fornecimento: Indireta p r demanda (FORNECIMENTO PARCELADO) 

Compõem-se o presente Edital das partes 4 e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 

PARTE B - ANEXOS. 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Proposta de PreçosVencedora; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 
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1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a € 
equipamentos e material permanei 
de saúde de pedra branca) e (ho 
mendes) - CNES, nos moldes da Pr 
12 10-03/ 12 10-04, junto a Secretaria 
especificações contidas no Termo de Refe 

:olha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
e para o centro de reabilitação municipal (centro 
ital municipal são Sebastião, maternidade Célia 
osta de Aquisição FNS/MS 06041.881000/1210-02/ 
e Saúde do Município de Pedra Branca/CE, conforme 
ncia, anexo 1 do Edital. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS/I4OTES conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação e4n quantos ITENS/LOTES forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotadoj será o MENOR PREÇO (UNITÁRIO) POR ITEM/LOTE, 
observadas as exigências contidas neste Elital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRO DE JULGAMENTO, DIVISÃO DO OBJETO. 
2.1. O presente termo de referência é ori*ndo  da solicitação de despesa procedente da SECRETARIA 
DE SAUDE, órgão gerenciador do present processo administrativo. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 1 
3.1. As despesas decorrentes da contratção do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes aos órgãos interessados no 
presente processo. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇ 
41- Poderão participar da presente 
Federação cadastradas ou não no Mu 
condições exigidas neste edital, obse] 
regularidade fiscal e trabalhista, qualifi 
objetivos sociais compatíveis com o obje 
objeto desta licitação, e que estejam com 
- BLL, https://bll.org.br/.  

E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
itação empresas localizadas em qualquer Unidade da 
:ípio de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as 
dos os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
ão técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 

da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
edenciamento regular junto à Bolsa de Licitações e Leilões 

O 4.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vefeadores  e os Servidores Municipais, bem como pessoas 
ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 
ou por adoção, não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses após 
findas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEIT1 
Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE (ins( 
providenciado pelo interessado diret 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMI 
CE, CEP 63.630-000, apresentando a d 
previsto para o recebimento dos do 
revalidação/atualização de documentos. 

IA DE PEDRA BRANCA/CE: O cadastramento junto à 
ição no CRC) a que se refere o subitem 4.1 deverá ser 
riente na sede do Setor de Licitação, situada na R. 
ISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
umentação exigida, até às 14h00min do dia anterior ao 
mentos de habilitação e de Proposta de Preços e a 

4.3. Não poderão participar licitantes con sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, I  cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
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4.4. Não poderão participar da presente 

a) que se encontrem em processo de falêi 
b) que se encontrem em processo de diss 
e) que estejam cumprindo suspensão te 
contratar com a Prefeitura de PEDRA BR.d 
d) que tenham sido declaradas inidôneas 
e) que não tenham providenciado o 
https://bll.org.br/.  
f) as pessoas enumeradas no artigo 92  da 

O0  

:acão os interessados: 
	 P. 1 

ução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
porária de participação em licitação ou impedimento de 
ICA/CE; 
ara licitar ou contratar com a Administração Pública; 
redenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, 

Federal N 9  8.666/93. 

4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto à Bolsa de Licitaçõs e Leilões, https://bH.org.br/.  

4.5.1. As informações e regras para 

Õ
Licitações e Leilões - BLL, constante 
seguintes: 

lenciamento estarão disponíveis no sítio da Bolsa de 
preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as 

nas individuais interessadas deverão nomear operador 
uer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
ices de preços e praticar todos os demais atos e operações 

pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
dor designado, em campo próprio do sistema, pleno 
to as exigências de habilitação previstas no Edital; 
ão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
celadas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
il - BLL; 

do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

ecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
e legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
s inerentes ao pregão eletrônico; 
ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

1 ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
:itações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a 

sil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
)S de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 

r órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no 

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou fi 
devidamente credenciado em qua 
atribuindo poderes para formular L 
no site: https://bll.org.br/;  
4.5.1.2. A participação do licitante n 
ou através de empresas associaci 
manifestar, por meio de seu OE 

conhecimento, aceitação e atendim 
4.5.1.3. O acesso do operador ao pr 
e lances sucessivos de preços, em n 
de senha privativa; 
4.5.1.4. A chave de identificação e a 
pregão eletrônico, salvo quando cai 
Bolsa de Licitações e Leilões do Bra 
4.5.1.5. É de exclusiva responsabili 
qualquer transação efetuada direta] 
de Licitações e Leiloes a responsabi 
senha, ainda que por terceiros; 
4.5.1.6. O credenciamento do fw 
eletrônico implica a responsabilida 
técnica para realização das transaç 
4.5.1.7. Qualquer dúvida em relaçã 
através de uma empresa associa 
3097.4600, ou através da Bolsa de 
4.5.1.8. O custo de operacionalizaç 
Bolsa de Licitações e Leiloes do B 
aos custos pela utilização dos recur 
emitida pela entidade. 
4.5.1.9. Nas licitações promovidas 
sujeito(s) ao pagamento de taxa 
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percentual de 1.5% (um virgula ci: 
sendo limitado ao valor máximo c 
pago até 45 (quarenta e cinco) dias 
4.5.1.10. A taxa de utilização de Sisi 
dos custos de desenvolvimento, 
emolumentos ou tarifação pela pre 
n.2  10.520/2002. 

por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser 
)ÓS a adjudicação/homologação. 
na constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento 
ualização e manutenção do Sistema e não representa 
ção de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreended ores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o 
previsto na Lei Complementar n° 123/206, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 
Aquisições Públicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreeIedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte (MEl, ME ou EPP), nos termos da j Lei Complementar N 2  123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar N 2  147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, 
deverão declarar no Sistema da Bolsa de licitações e Leilões - BLL o exercício da preferência prevista 
na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, o interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das Propotas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada l  portando senha pessoal. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-* junto à Bolsa de Licitações e Leilões: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, propijietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatutij ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 

4.7.2. O custo de operacionalização e uso N sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. O acesso do operador ao pregão lPara  efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e 
lances sucessivos de preços, em nome dia  licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

- 	senha privativa. 

4.7.4. A chave de identificação e a senha Jterão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo à Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

4.7.6. O credenciamento da contratada elde  seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrôniccj 
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4.7.7. O credenciamento junto ao provedcfr do sistema implica a responsabilidade do licitant oud 
seu representante legal e a presunção d sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusi,a e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras su4 propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitaço por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por tercefros. 

S. DAS FASES DO PROCESSO LICITA 

5.1- O presente procedimento de licitaç seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Pi D5 e Documentos de Habilitação" via sistema; 
5.13- Abertura das Propostas de Preços resentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor ch 

	
cado; 

5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusiw ente por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - 
B LL, https://bll.org.br/,  concomitantem€ e com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
que devem ser anexados em cada ITE! que o licitante cadastrar à respectiva proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, a a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á aut aticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanh a dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e nha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de 	;entar os documentos de habilitação que constem do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o d 

	
de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de I Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1 2  da LC n 2  123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar s operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, cs licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriorment inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa 	do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente oc 	após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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6.8. Os documentos que compõem a propcjsta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação dofPregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
7.1 As licitantes encaminharão, até a dataje o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o 
automaticamente o preço total do item 
acordo com o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 
sua apresentação. 

7.2. O envio da proposta ocorrerá por ii 

7.3. As licitantes poderão retirar ou su 
prazo para recebimento. 

:0 unitário do item e o sistema tratará de calcular 
E, nele incluído todos os custos diretos e indiretos, de 

A) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 

de chave de acesso e senha. 

as propostas por eles apresentados, até o término do 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.5. O encaminhamento da proposta Ide preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigência previstas neste Edital. 

7.6 Será desclassificada a proposta que c4ntenha qualquer identificação do licitante, antes e durante 
a fase de lances. 

7.7. A não apresentação das informaçõe no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 
ensejará em inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFI4AÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação darse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https:,'/bll.org.br/,  na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas presentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisios estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnjcas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA IA PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fui 
em tempo real por todos os participantes 

8.2.3. A não desclassificação da prop 
contrário, levado a efeito na fase de acei 

8.3. O sistema ordenará aut 
participarão da fase de lances. 

e registrada no sistema, com acompanhamento 

não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

as propostas classificadas, sendo que somente estas 
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8.4. O sistema disponibilizará campo 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os 
do sistema eletrônico, sendo imedia 
no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo 

rio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

tes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
e informados do seu recebimento e do valor consignado 

total do ITEM/LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Lixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de um ITEM/LOTE na licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens/lotes para as 
disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10 (dez) itens/lotes que serão iniciados a 
critério do Pregoeiro. 

8.8. O licitante somente poderá oferec r lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lancs no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentfrão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fichamento  iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) ninutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofjrtas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos trêsoferas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de clasificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco minutos), o quiI será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechad classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance inaI e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 1 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pelt equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante cla$ificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lancjes de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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8.17. Durante o transcurso da sessão públca, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a ident ificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Prego iro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível a s licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro (a)persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado erá o MENOR PREÇO (UNITÁRIO) POR ITEM, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lance, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS/LOTES não exc usivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade Empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequenc porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas. 

8.23. Nessas condições, as propostas ce microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco p or cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a emprea de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão c onvocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem nacuele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos va'ores  apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intrvalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas benefici das com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme reg lamento. 

8.28. A ordem de apresentação pelos lici tantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre 
ropostas 

 ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 32, § 22, da Lei n 2  8.666, Ie 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
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8.29.1. No país; 

 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistam em 

8.29.4. Por empresas que comprovem 
com deficiência ou para reabilitado da 
previstas na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta 
propostas empatadas. 

e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
Social e que atendam às regras de acessibilidade 

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lancs da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

Õ sistema eletrônico, contraproposta ao lici$ante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociaão em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada porneio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante nielhor  classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lanc ofertado após a negociação realizada. 

8.34. Após a negociação do preço, o 	iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOST 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o 
lugar quanto à adequação ao objeto e à 
para contratação neste Edital e em seus 
no § 92 do art. 26 do Decreto n. 2  10.024/ 

VENCEDORA. 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
Dmpatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
exos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72  e 

019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou c lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3. Não havendo vencedor para a cota teservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos icitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota rservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota prin4ipal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 
reservada. 

9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto qu ndo se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele ren ncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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9.6. Qualquer interessado poderá requeret que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo ap esentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte  e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licita*te  para enviar documento digital complementar, por meio 
- 	de funcionalidade disponível no sistema,io prazo de até 3 (três) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prIzo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outo meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,[ sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for 	;sificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na 

	
de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro 	a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.13. O Pregoeiro deverá encaminhar, pôr meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de até 01 (UMA) HORA para responder, com 
o fim de negociar a obtenção de melho' preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 1 

9.14. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que eja obtido preço melhor. 

9.15. A negociação será realizada por njieio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a parjticipação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina intes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto à 
	

da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste E 
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10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ 
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRLDOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n. 2  8466/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos doumentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os 
quais serão analisados pelo Pregoeiro quato a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos à fas de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste 
instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 
https://bll.org.br/,  juntamente com a projjosta de preços. 

10.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATI 
devidamente registrado no registro públi 
de sociedades empresárias e, no caso d 
eleição de seus administradores; dever 
apresentar o registro da Junta onde op 
matriz. Se o contrato social não for consc 
contrato inicial e se consolidado, existind 

EO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
) de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

o, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
a com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
dado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao 
alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

10.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurdicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

10.2.4 Certificado de Condição de Micro 	 - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando à atividade assim o exigir. 
10.2.5.1 PROVA DE AUTORIZAÇÃO DA ANISA; 

10.2.6. Cópia autenticada de document oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. N caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia 
de documento oficial de identificação com foto de seus administradores, membros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadis dos atos que os nomearam. 

10.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Naional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro 4e contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

10.3.3. Prova de Regularidade relativa os Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portara Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 02/10/2014; 
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10.3.4. Prova de regularidade para con a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu dom cílio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para com fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu dor iicflio ou sede (Geral ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentação do Certificado de Regulará ade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Déb tos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto 
na CLT com as alterações da Lei N. 12.44( /11- DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo alguma restrição na com rovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e em resas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corre Donderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por ,mal período, a critério do Pregoeiro, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuai certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

o negativa, e deverá apresentar Declaração acordo com o sub item 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e empresas d pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de rgularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

10.3.10. A não regularização da docum ntação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultada a convocação dos licitantes rem nescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
respectiva ata, ou a revogação da licitação 

10.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECON ^ MICO-FINANCEIRA: 
10.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissolução, ou liquidação, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Na hipótese de o documento não conter expressamente 
o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de sua emissão. 
10.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrções contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, que 
comprove a boa situação financeira dai  empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizdos por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC. 

- 	10.4.21- Comprovação da boa si4iação financeira será baseada na obtenção de índice de 
Liquidez Geral (LG) maior que um (*1),  resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

L G- 
- AC+RLP 
 PC+ELP 

ONDE: AC 

PC 

ELP 

RLP 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
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10.4.2.2-As empresas abertas no 	ano, deverão apresentar balanço de abertura, 
devidamente registrado na Junta Cc 	na forma da lei. 

10.4.3 O Microempreendedor Individual MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §2 2  do Código Civil e artigo 18-A, § 1 2  da Lei Complementar n 2  123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DAS SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual) 
10.4.4. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor a ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 

o 
10.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉC1 

Comprovação de aptidão para execuçã 
atestado(s) de desempenho anterior foi 
privado, comprovando que a licitante fo 
desta licitação. 
a.1) Caso o atestado não contenha a espe 
fornecimento, deverá estar acompanh 
equivalente (carta-contrato, nota de emp 
b) Em havendo dúvida acerca da veracid 
promover diligência lunto a emitente, a 
Técnica em questão; e: 
1-Constatada a veracidade, será confirma 

11-Constatada a não veracidade, 
Procuradoria-Geral do Município p 
o dolo, aplicadas as sanções admini 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE 

do objeto, compatível com o objeto da licitação, através de 
iecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
eceu produtos da mesma categoria dos itens constantes 

cação dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de 
de contrato de fornecimento ou outro documento 

o de despesa, autorização de compra, notas fiscais etc); 
do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 

a habilitação da licitante; 
licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
a que seja aberto processo administrativo, e comprovado 
rativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

AÇÃO: 
10.6.1. Declaração de que, em cumpririento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos E m trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo consta ite dos Anexos deste edital. 
10.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatorie ade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n. 2  8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVID 
BRANCA/CE, a documentação menciom 
apresentação do Certificado de Registrc 
BRANCA/CE, juntamente com a Prova 
apresentação da Certidão Conjunta Neg 
Ativa da União ou conforme nova certid 
(1.751 de 02/10/2014 e Certificado de] 
aos demais licitantes, o direito de acess 
acompanhado dos documentos tratados 
prazo de validade serão analisados pelo P 

MENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA 
ia nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituída pela 
Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de PEDRA 
e regularidade para com a fazenda federal mediante a 
:iva de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida 

unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N 2 . 

gularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, 
aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 

o subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
oeiro. 
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10.7.1- A documentação constante do cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-s dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio dê documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste jEdital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistma, no prazo de 3 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade d comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais n4o-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos d 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos 
licitante for a filial, todos os documentos 
que, pela própria natureza, comprovadan 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ 
documentos pertinentes ao CND e ao 
recolhimento dessas contribuições. 

10.7.7. A declaração do vencedor 
habilitação. 

10.7.8. Havendo necessidade de an 
suspenderá a sessão, informando no" 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que 
quaisquer dos documentos exigidos, ou a 

habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

s documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
verão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
ite, forem emitidos somente em nome da matriz. 

licitante matriz e filial com diferenças de números de 
RF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

no momento imediatamente posterior à fase de 

minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
ntá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens/lotes não exclusivos a fnicroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pele sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006 seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

10.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em 
outro ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do ITEM/LOT em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sb pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento às 	de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DAS AMOSTRAS 

11.1. Fica reservado o direito da Secretaria  interessada, antes de homologar a licitação, em julgando 
pertinente, promover vistoria nas instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de 
funcionário da própria secretaria, com ai  finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos 
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serviços, utilizando para isso checklist tom pontuações a partir de itens que a mesma achar 
pertinente ao atendimento das exigências 41e acordo com o objeto licitado. 

11.2. Caso a Secretaria considere as 
	

da empresa inadequadas conforme a legislação, a 
- 	Proposta de Preços será recusada e 	o próximo licitante na ordem de classificação de 

Propostas de Preços e, assim sucessiv 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá 4er encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema elet -ônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em língua portuuesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada r todas as folhas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 

Ô
a) Dados bancários da licitante: Banco: 
Obrigatório somente para o licitante venc 
b) Nome do proponente, endereço, telef 
aposição do carimbo (substituível pelo pa 
c) Relação dos dados da pessoa indicada 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalid 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, b 

•  contratos em nome da empresa, se não f 
da habilitação. 
d) Declaração de que nos preços oferta 
fornecimento referentes a tributos, encar 
desta licitação. 
e) Declaração que cumpre plenamente os 
em conformidade com as exigências deste 

Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
lor da licitação. 
rie, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
eI timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
de, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
m como cópia do documento que dá poderes para assinar 
r o caso do sócio administrador identificado no momento 

estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto 

requisitos de habilitação e que a Proposta de Preços está 

12.1.2. Conter todos os requisitos constantes  do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 
preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a 
proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens. Não será aceita redução apenas 
em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens. 

12.13- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do Ivalor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatónio do qual 
este Edital é parte integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser docjumentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplica4ão de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contitatada. 

12.1.6. Os preços deverão ser expressos eIri moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por exteno (art. 5 2  da Lei n° 8.666/93). 
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12.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiro; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

• 	13.DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

O para, querendo, apresentarem contrarra2ões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reabèrta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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ista, nos termos do art. 43, §1 2  da LC n 	 2-OM.  
procedimentos imediatamente posteriores ao 

14.4. Todos os licitantes remanescents deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.5. A convocação se dará por meio dol sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento 1 citatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, oi pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a egularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 1 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSIfRUMENTO  EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato, conforme anexo IV. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante cor espondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinade ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

O 16.4. O prazo previsto no subitem aterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário aceita pela Administração. 

comprovar a regularização fiscal e trablalh 
Nessas hipóteses, serão adotados os 
encerramento da etapa de lances. 

16.5. O prazo de vigência da co 
no termo de referência. 

16.6. Na assinatura do contrato, ser 
consignadas no edital, que deverão ser ni 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licita 
no edital ou se recusar a assinar o contr 
das demais cominações legais cabíveis a 
ordem de classificação, para, após a ( 

proposta e eventuais documentos comph 

será conforme previsão no instrumento contratual ou 

exigida a comprovação das condições de habilitação 
tidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
o não comprovar as condições de habilitação consignadas 
, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
se licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
aprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
entares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDP GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e acei ão do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI1 TE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Cntratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

• 	••1 

Õ 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento 
Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA1 
22.1. O licitante que convocado dentrc 
contrato, deixar de entregar ou apresei 
retardamento da execução do objeto, 
execução do objeto, comportar-se de mc 
licitar e contratar com o Município de 
do Município de PEDRA BRANCA /C 
aplicação das seguintes multas e das deni 

as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

do prazo de validade da sua convocação, não assinar o 
ar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
No mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
Lo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
EDRA BRANCA /CE e será descredenciado no Cadastro 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 

is cominações legais: 

22.1.1. Multa de 10% (dez por cento) soIre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quandc regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigid para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do reCE bimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 
22.1.3. Multa moratória de 10% (dez or cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
22.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte o licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 2. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n. 2  10.52 /02, as seguintes penas: 
22.2.1. Advertência; 
22.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento sobre o valor objeto da licitação; 
22.3. O valor da multa aplicada deverá er recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão dc recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 
22.3.1. Se o valor da multa não for p go, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
22.3.2. Em caso de inexistência ou insu ciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como[lívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos corresp ndentes. 
22.4. O contratado terá seu contrato can elado quando: 
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22.4.1. Descumprir as condições contrat 
22.4.2. Não retirar a respectiva nota de 
pela Administração, sem justificativa ace 
22.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço 
praticados no mercado; 
22.4.4. Tiver presentes razões de intere 

22.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRA 
administrativo, assegurada a ampla def€ 

penho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
vel; 
ntratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

público. 

rO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
e o contraditório. 

Õ 

22.5.1. No processo de aplicação de penlidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de Idefesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções eclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção Ie impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 

23.6. As partes se submeterão ainda às 
n2 . 8.666/93, alterada e consolidada e no 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E D( 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação deverá ser realizad 
realização do pregão) no sítio <https://bl  
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pek 
decidir sobre a impugnação no prazo d 
impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definic 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos ref 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anti 
exclusivamente por meio eletrônico via ir 
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedido 
data de recebimento do pedido, e po 
elaboração do edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclar 
23.8. A concessão de efeito suspensivo 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
23.9. As respostas aos pedidos de escla 
participantes e a administração. 

23.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase 
superior, poderá promover diligências r 
ou permitir que sejam sanadas falhas foi 
falhas formais de documentação quem 
posterior de documento ou informação 
fixando o prazo para a resposta. 
23.11. Os licitantes notificados para pre 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob p 

sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
riento convocatório. 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGÊNCIA 
Lta designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

por forma eletrônica através do portal da BLL (local de 
)rg.br/>. 
responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

e publicada nova data para a realização do certame. 
entes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
iores à data designada para abertura da sessão pública, 
ernet, no endereço indicado no Edital. 
de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
rá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

cimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
citação. 

serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

o procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ais, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 
mplementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
e deveria constar originariamente da Proposta de Preços, 

quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
de desclassificação/inabilitação. 
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23.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 
gerenciador, poderá revogar ou anular 

Município de PEDRA BRANCA/CE, através 
licitação, em qualquer etapa do processo. 
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do órgão 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulga 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrei 
certame na data marcada, a sessão sei 
subsequente, no mesmo horário anterio 
contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no 
horário de Brasília - DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da 
não alterem a substância das propostas, 
fundamentado, registrado em ata e acess 
habilitação e classificação. 

O 24.5. A homologação do resultado desta 1 
24.6. As normas disciplinadoras da licita 
disputa entre os interessados, desde c 
princípio da isonomia, a finalidade e a se 
24.7. Os licitantes assumem todos os cc 
Administração não será, em nenhum c 
condução ou do resultado do processo lic 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecii 
incluir-se-á o do vencimento. Só se ii 
Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências 
licitante, desde que seja possível o aprov€ 
interesse público. 
24.10. Em caso de divergência entre disr 
compõem o processo, prevalecerá as dest 
24.11. O Edital está disponibilizado, 
<https://bll.org.br/>, no Portal de Licita 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.pl  
pelo Tribunal de Contas do Es 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e tan 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMI! 
CE, CEP 63.630-000, nos dias úteis, no h 
período no qual os autos do processo 
interessados. 

Ata no sistema eletrônico. 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
ente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

abilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
s documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
el a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

ção não implicará direito à contratação. 
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
não comprometam o interesse da Administração, o 
iça da contratação. 
de preparação e apresentação de suas propostas e a 

responsável por esses custos, independentemente da 

neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
im e vencem os prazos em dias de expediente na 

não essenciais não importará o afastamento do 
to do ato, observados os princípios da isonomia e do 

deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
Edital. 
ia íntegra, no endereço eletrônico da BLL Compras 
es do Município de Pedra Branca no endereço eletrônico 
> e ainda no Portal de Licitações dos Municípios mantido 
do do Ceará - TCE no endereço eletrônico 
ém poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço R. 
STRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
ário das 08:00 horas às 09:00 horas, mesmo endereço e 
Ldministrativo permanecerão com vista franqueada aos 

PEDRA BRANCA-CE, 18 de Abril de 2022. 

Mar, a Van4'k?cia Felipe 
SEcRETÁRIA DE SAÚDE 

TITULAR DO dRGÃO GERENCIADOR DO SRP 

Prefeitur4 Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.°  07.726.54010001-04 - Fone: (881) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Aquisição de equipamento e material permanente para o centro de reabilitação 
municipal (centro de saúde de pedra branca) e (hospital municipal são Sebastião, maternidade 
Clia mendes) - CNES, nos moldes da Proposta de Aquisição FNS/MS 06041.881000/1210-02/ 
12 10-03/ 12 10-04, junto a Secretaria e Saúde do Município de Pedra Branca/CE. 

1.0 - APRESENTAÇÃO 

1.1 Trata-se de termo 
objeto do presente termo, que supi 
âmbito da Secretaria de Saúde, estab 

2.0 - JUSTIFICATIVA 

O A presente aquisição s 
Centro de Saúde de Pedra Branca, los 
Nota-se que os equipamentos estão c 
fazem parte do acervo, ou seja, o muni 
irão complementar e possibilitar uni 
melhores atendimentos aos munícip 
Saúde, Hospital Municipal, Maternida 
proposta n 2  06041.881000/1210-02/ 

- 	3.0 - OBJETO 

O objeto do presente termo versa sob 
para o centro de reabilitação mun 
municipal são Sebastião, maternid: 
de Aquisição FNS/MS 06041.88100 

- 	Saúde do Município de Pedra Branc 

3.1 ESPECIFICAÇÕES, ORÇAMENTO: 

[e referência para subsidiar o processo de aquisição do 
as demandas das atividades e ações desenvolvidos no 

cendo normas específicas para execução do contrato. 

faz relevante em virtude da necessidade de se equipar os 
ital Municipal São Sebastião e Maternidade Célia Mendes. 
sgastados, bem como, alguns em desuso ou sequer, não 
ípio não dispõe de muitos destes. Os equipamentos novos 
forma mais eficiente de trabalho e por consequência, 
que necessitam dos serviços ofertados pelo Centro de 

e Célia Mendes, através do Plano de Trabalho em anexo, 
210-03/ 1210-04. 

Aquisição de equipamentos e material permanente 
:ipal (centro de saúde de pedra branca) e (hospital 
le Célia mendes) - CNES, nos moldes da Proposta 
/1210-02/ 12 10-03/ 12 10-04, junto a Secretaria de 

o 	3.1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES, NECESSI 
	

E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 As informações referentes às epecificações, quantitativos, prazo de entrega e condições 
de fornecimento, foram levantados EM fase preliminar à fase interna da licitação pelo(s) 
setor(es) demandantes do Governo Municipal, onde, identificaram, justificaram e descreveram a 
necessidade da aquisição em anteprojeto. 

3.1.1.2 O dimensionamento do quantitativo estimado está disposto por projeto/atividade 
conforme planilha constante no ANEX 1-A do presente termo. 

3.1.3 ESPECIFICIDADES DA ENTREGA 
3.1.3.1 As quantidades e os empenhos s 
3.1.3.2 Os produtos deverão possuir as 
Ministério da Saúde, conforme a nature 
3.1.3.3 Caso o produto não possua e 
deverá apresentar no ato da entrega a 
do produto. 
3.1.3.4 A entrega com prazo máximo dE 
de empenho. 

lo solicitados de acordo com a demanda; 
pecificações mínimas exigidas ter o devido registro no 
do bem. 
[a de acordo com as especificações, a CONTRATADA 
rta de compromisso onde se responsabiliza pela troca 

30 (trinta) dias úteis a partir da data de retirada da nota 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.°  07.726.54010001-04 - Fone: () 351 2-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousà, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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3.1.2 DO REFERENCIAL DE PREÇOS 4 ORÇAMENTO BÁSICO 

3.1.2.1 De posse da pauta com as esp cificações e quantitativos do objeto, o órgão requisitante 
procedeu à obtenção do referencial d preços, encaminhando-a à Comissão de Compras (Setor 
de Compras) da Prefeitura Munici aI de Pedra Branca para pesquisa mercadológica e 
composição do orçamento básico. N€ te método foram considerados os preços praticados no 
âmbito da Administração Pública no Estado do Ceará, consignando valores arrematados em 
licitações para o mesmo objeto por oi tros Municípios, conforme pesquisa acostada aos autos e 
plano de trabalho (proposta n 2  06041 81000/1210-02/ 1210-03/ 1210-04). 

3.1.2.2 O presente objeto tem orçameito básico estimado em sua totalidade em R$ 299.722,00 
(Duzentos e Noventa e Nove Mil. Stecentos e Vinte e Dois Reais), conforme planilha de 
orçamento na seção deste projeto. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNT VLTOTAL 

APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO-TIPO/ SUPORTE UND 8 R$ 	524,00 R$ 	4.192,00 
COM RODIZIOS/ ILUMINAÇÃO: PORTA L/POSSUI/ 150W  

2 AR CONDICIONADO- CAPACIDADE: 9.000 A 12.000 BTUS/ UND 6 R$ 	1.733,00 R$ 	10.398,00 
TIPO: SPLIT/ FUNÇÃO: QUENTE E FRIO  
AR CONDICIONADO SPLIT 9MIL A 12M L BTUS/ QUENTE E 

3 FRIO-TIPO/ CAPACIDADE! CICLO: SPL T/ 9MIL A 12 MIL UND 3 R$ 	1.733,00 R$ 	5.199,00 
BTUS/ QUENTE E FRIO  
ARMARIO EM AÇO DE ALT 100 A 2100 X LAR 70 A 110CM 
X 	3 	OU 	4 	A 	/ 	40KG- MATERIAL 	DE 

4 CONFECÇÃO/DIMENSÕES/PRATELEIRi S/CAPACIDADE UND 5 R$ 	949,00 R$ 	4.745,00 
MINIMA NA PRATELEIRA / AÇO! ALTU ZA DE 100 A 2 10CM 
XLARGURA DE 70 A 110CM / 03 OU 04 40KG  
ARMÁRIO VITRINE- NUMERO DE PORTAS: 2 PORTAS / 
MATERIAL 	DE 	CONFECÇAO: 	AÇO/FERRO PINTADO/ 

UND 4 R$ 	1. 716 00 R$ 	686400 
LATERAIS 	 DE 
VIDRO: POSSUI  
ARQUIVO AÇO! 3 A 5 GAVETAS! TRILHO TELESCÓPICO- 

6 MATERIAL DE CONFECÇÃO! GAVETA S/ DESLIZAMENTO UND 3 R$ 	802,00 R$ 	2.406,00 
DA GAVETA: AÇO! 3 A 5 GAVETAS! TRI1 HO TELESCÓPICO  
ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL- FLUXO DE 
ASPIRAÇÃO/ 	VÁLVULA 	DE 	SEGU: NÇA/ 	FRASCO! 

7 BATERIA! SUPORTE C!  RODÍZIOS: 15 A 30 LPM/ POSSUI! UND 4 R$ 	4.475,00 R$ 	17.900,00 
TERMOPLASTICO OU VIDRO! RECAR EGÁVEL BIVOLT! 
NÃO POSSUI POR SER PORTÁTIL ATÉ 3, 

8 
BEBEDOURO 	E 	PURIFICADOR 	R :FRIGERADO-TIPO: 

UND 2 R 	96700 R$ 	1 93400 
PRESSÃO COLUNA SIMPLES  
BICILETA ERGOMÉTRICA VERTICAL- I UNÇÕES MÍNIMAS 
NO PAINEL: DJSPLAY COM INFORMAÇÕ 5 DE RPM, TEMPO, 
VELOCIDADE, 	DISTÂNCIA, 	PULSO E 	CALORIAS. 
PROGRAMAS: MÍNIMO DE 8 PROGRAMAS PRÉ-DEFINIDOS, 
COM REGULAGEMDE ESFORÇO. SENSO CARDIACO:HAND 

UND 2 R$ 	398900 R$ 	797800 
GRIr' EQUIPAMENTO ELETROMAGNÉTICO. ASSENTO COM . 
AJUSTE DE ALTURA, PEDAIS COM CINTA PARA PÉS. 
GUII)ÀO ERGONÔMICO E EMBORRACHADO. PESO DO 
USUÁRIO DE NO MÍNIMO 120KG. ALIME ffAÇÃO ELÉTRICA 
A SER DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLIC TANTE  
BISTURI ELÉTRICO ATÉ 150 W- POTÊNCIA 100 W, FUNÇÃO 10 
BIPOLAR 

UND 2 . R$ 	8865 00 R$ 	17 730 00 

BOMBA 	 DE INFUSÃO- UND 
2 R 	543400 R$ 	1086800 

IP0!O!BOLUS!ALARME!BATERI , UNIVERSAL . 
CADEIRA DE RODAS ADULTO- MATE UAL EM AÇO OU UND 

12 FERRO, COM APOIO DE BRAÇOS E PÉ: PARA ELEVAÇÃO 3 R$ 	1.243,00 R$ 	3.729,00 
DAS PERNAS 

Prefeitu a Municipal de Pedra Branca 
	?o,.brCNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Fone: (8 ) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.  
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CADEIRA EM AÇO- MATERIAL DE CONFECÇÃO/ BRAÇOS! 
REGULAGEM DE ALT/ RODÍZIOS/ AS ENTO E ENCOSTO: 

UND 8 R$ 	113,00 R$ 	90400 
AÇO! FERRO PINTADO/ NÃO POSSUI NÃO POSSUI! NÃO 
POSSUI! ESTOFADO  

14 CAMA HOSPITALAR TIPO ~LER ME ÂNICO- CABECEIRA UND 
4 R$ 	4.072,00 R$ 	16.288,00 

E PESEIRA REMOVIVEIS, COLCHÃO D 2  
CARRO 	MACA 	SIMPLES- MATERIAL 	DE UND 

15 CONFECÇÃO/GRADES LATERAIS, AÇ INOXIDÁVEL OU 3 R$ 	3.731,00 R$ 	11.193,00 
ALUMÍNIO/ POSSUI 
COMPUTADOR 	(DESKTOP-BÁSICO) ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA 1 E PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE 	. 	COMPUTADOR DESKTOP 	COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 
NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊ [CIA DE 3.0 	GHZ; 
POSSUIR 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TI OU SSD 240 GB, 
MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDUL S IDÊNTICOS DE 4 
GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, 
OPERANDO EM MODALIDADE DUAL HANNEL. A PLACA 
PRINC IPAL DEVE TER ARQUITETURA TX, MICROATX, BTX 
OU MI CROBTX, CONFONNE PADRÕES ESTABELECIDOS E 
DIVULGADOS NO SÍTIO WWW.FOR 4FACTO 	RS 	.ORG, 
ORGAN ISMO QUE DEFINE OS PADI ÕES EXISTENTES 
POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-E: PRESS 2.0 X16 OU 
SUPERIOR. 
POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO E INTRUSÃO DE 
CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALAD 3 NO GABINETE. O 
ADAPTADOR 	DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO 
MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. POSSUIR SUPORTE AO 

16 MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR. SUPORTAR UND 4 R$ 	4.108,00 R$ 	16.432,00 
MONITOR ESTENDIDO. 
POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE V DEO, SENDO PELO 
MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, DISI LAY PORT OU DVI. 
UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃ DE DISCO ÓTICO 
CD, DVD ROM. TECLADO USB, ABNT2,11 , 7 TECLAS COM FIO 
E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, CROLL COM 	FIO. 
MONITOR DE LED 19 POLEGADAS ( W IDESCREEN 16: 9). 
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E VIFI PADRÃO IEEE 
802 .11 B/ G/N . SISTEMA OPERACIO IAL WINDOWS 10 
PRO 164 BITS) . FONTE COMPATíVEI E QUE SUPORTE 
TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO TEM. GABINETE E 
PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU 
HORIZONTAL. TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
(GABINETE, TECLADO, MOUSE E M N ITOR) DEVEM 
POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, 
PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR. 
TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER 
NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECO DICIONAMENTO. 
GARANTIA DE 12 MESES  
D 	- 	DESFIBRILADOR 	EXTERNO AUTOMÁTICO- UND 

17 AUTONOMIA DA BATERIA/AUXÍLIO RCP ACESSÓRIO(S), 50 1 R$ 	8.669,00 R$ 	8.669,00 
A250 CHOQUES/ POSSUI! 1 PAR ELETRODO  
ELETROCARDIÓGRAFO- 	CANAIS/(PER. DIRETA UND 
CONSOLE/COMUNIC. 	COM 	COMi UTADOR/CONECT. 

18 WIFI/IMPRESSÃO 	DIRETA 	NO EQUIPAMENTO, 1 R$ 12.882,00 R$ 	12.882,00 
12/POSSUI/SEM 	CONECTIVIDADE IFII/POSSUI 	EM 
FORMATO A4  

19 ESCADA COM 2 DEGRAUS EM AÇO INOX DÁVEL-MATERIAL UND 
14 R$ 	288,00 R$ 	4.032,00 

DE CONFECÇÃO / AÇO INOXIDÁVEL 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL- ILUMINAÇÃO, HASTE, UND 

LONGARINA PARA 3 LUGARES- MATERI L DE CONFECÇÃO UND 16 R$ 	65100 R$ 	10.416,00 
DO ASSENTO E ENCOSTO/ NUMERO DE ASSENTOS / 

Prefeitu a Municipal de Pedra Branca 
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iK DE 	ESCRITORIO- MATERIAL DE CONFECÇÃO/ - 
22 COMPOSIÇÃO/GAVETAS : UND 3 R$ 	537,00 R$ 	1.611,00 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/SIMPL S/POSSUI ________ - __________  
MESA DE EXAMES EM MADEIRA !DF- ESTRUTURA! 

23 MATERIAL DE CONFECÇÃO : COM ARMÁRIO/ MADEIRA - UND 11 R$ 	2.938,00 R$ 	32.318,00 

MDF  

24 MESA PARA COMPUTADOR- MATERIAL DE CONFECÇÃO UND 
4 R$ 	499,00 R$ 	1.996,00 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR DE 011, 02 GAVETAS  
MONITOR MULTIPARÂMETROS- PA kMETROS BÁSICO: UND 

25 ECGIRESP/SPO2/PNI/TEMP, 	COM MONITOR 	PRÉ 2 R$ 17.247,00 R$ 	34.494,00 

CON [ IGURADO DE 10 " Al2 "  
NO-BREAK 	(PARA 	COMPUTA )OR/IMPRESSORA)- UND 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 
PROPUÇÃO 	PELO 	FABRICANTE. O- 	BREAK 	COM 
POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 EVA. POTÊNCIA REAL 
MÍNIMA DE 600 W. TENSÃO ENTRADA 115 / 127/ 220 V 
(EM 	CORRENTE 	ALTERNADA) OM 	COMUTAÇÃO 

26 
AUTOMÁT ICA. TENSÃO DE SAÍDA 11 / 115 OU 220 V (A 3 R$ 	780,00 R$ 	2 340 00 
SER 	DEFINIDA 	PELO 	SOLICI ANTE). 	ALARME 
AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA SEI ADA. AUTONOMIA A 
PLENA 	CARGA 	DE, 	NO 	MíNRY O, 	15 	MINUTOS 
CONSIDERANDO CONSUMO DE 240 W . POSSUIR, NO MIN 
IMO, SEIS TOMADAS DE SAÍDA PADFÃO BRASILEIRO . O 
PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 

- RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES  

27 POLTRONA HOSPITALAR- MAT. EM Ai O, FERRO PINTADO, UND 
4 R$ 	1.631,00 R$ 	6.524,00 

ESTOFADO COURIN, ATE 120 KG, ACIO 4AMENTO MANUAL  

28 RAMPA COM DEGRAUS EM MAD IRA OU 	SIMILAR- UND 
5 R$ 	2.750,00 R$ 	13.750,00 

MATERIAL DE CONFECÇÃO/ DEGRAUS MADEIRA/ 04  
RAMPA PARA ALONGAMENTO- RAMP COM FORMATO DE UND 
CUNHA, CONSTRUIDA EM MADEIRA 1 ARFIM OU SIMILAR 

29 COM 	BASE 	E 	PISO 	REVESTID EM 	MATERIAL 5 R$ 	133,00 R$ 	665,00 
EMBORRACHADO 	ANTIDERRAPA] TE. 	DIMENSÕES 

- APROXIMADAS (AXLXB):20X30X40L VI  
REANIMADOR PULMONAR MANUAL P DIÁTRICO (AMBU)- UND 
RESERVATÓRIO / MATERIAL DE CONF CÇÃO / APLICAÇÃO 30 
/ VALVULA 	UNIDIRECIONAL, 	POSSUI / 	SILICONE 	/ 

3 R 	435,00 5, R 	1 	05 00 .3 

INFANTIL / POSSUI  

31 
SUPORTE 	PARA 	SORO- 	TIPO 	PEDESTAL EM AÇO 

METRO 8 R$ 	438,00 R$ 	3.504,00 INOXIDÁVEL 
32 TENS E FES 04 CANAIS- NUMERO DE CÁ iNAIS: 04 CANAIS UND 7 R$ 	1.573,00 R$ 	11.011,00 

ULTRASSOM 	PARA 	FISIOTERAPI 1 	E 	3MHZ-  
33 FREQUÊNCIA/ TELA LCD/ MODE EMI SÃO/ OPERAÇÃO: 1 UND 7 R$ 	1.748,00 R$ 	12.236,00 
- E 3MFIZ/ POSSUI/ CONTÍNUO E PULSA O 

VENTILADOR DE TETO PAREDE 3 OU PÁS- COMPOSIÇÃO/ 
UND 8 R 	220,00 R 	1.760,00 TIPO 3 OU 4 PÁS PAREDE 

VALOR T )TAL ESTIMADO R$ 299.722,00 

3.2 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1 Os bens licitados deverão ser e 
da ORDEM DE COMPRA, e a entrega 
ela indicado. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) 
permitida a assistência de terceiros. 

egues em até 30 (trinta) dias úteis, a contar da expedição 
dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local por 

acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 

4 
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3.2.3 Tratando-se de produto facilinente identificável, que não necessite de confere ncia 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos. 

a) provisoriamente, no ato da en rega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as espe ificações do objeto licitado; 

b) definitivamente, em até 5 (cinco) Gias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

3.2.4 O procedimento previsto no i em anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços. 

3.2.5 No caso de constatação da inad quação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Propos a vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de P4 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das 1enalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4.0 DO MÉTODO LICITATÓRIO EDIl 

4.1 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1.1 Deverá ser elegida a modalidade 
hipótese de bem comum previsto n 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENO] 
ABERTO E FECHADO, com forma de 1 

5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas deste contrato coi 
Municipal de Saúde. Dotação Orçarr 
44.90.52.00, fonte de recurso 1.600.0 

6.0 - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃ 
6.1 - O objeto será solicitado de fo 

O especificações do edital, no Termo de 
6.2- A execução do fornecimento ser 
intermédio do órgão contratante. 
6.3- A fiscalização de que trata o 
contratante. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENT( 
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados 
tributos, encargos trabalhistas, pre 
deslocamentos de pessoal, custos e 
fornecimento dos produtos licitados, i 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento ser 
do objeto, mediante apresentação d; 
diretamente pelo órgão contratante. 
7.21- Para fins de pagamento a emr 
habilitaç, cuja confirmação será fei 
respectivos sites dos órgãos emissore 

DO OBJETO 

REGÃO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a 
parágrafo único do art. 12  da Lei 10.520/2002, na sua 
PREÇO (UNITÁRIO) por ITEM, com modo de disputa 

rnecimento parcelada. 

to por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
iria n 2  0504.10.302.1009.2.027. Elemento de Despesa 
.00. 

a parcelada, conforme necessidade, de acordo com as 
eferência e instrumento contratual. 
objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 

anterior será exercida no interesse do órgão 

E REAJUSTE 
levem ser apresentados com a incidência de todos os 
denciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
emais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
clusive a margem de lucro. 
efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega 
Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 

'esa contratada deverá manter as mesmas condições de 
a através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
das certidões de regularidade fiscal. 
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7.23- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o órgão contratante. 
7.24- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizaçõe devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
7.3 - REArUSTE: Os valores constant s das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio econômico-financeiro devi lamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, oreço poderá ser realinhado desde que variação do preço 
seja solicitada e comprovada pela con ratada. 

8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
81- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Cc mercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o regi ti-o da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTA UTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante sei -  a sucursal, filial oi agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Jun a onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apr entados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se 
consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 	exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; deven o, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartó io de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

• 	 d) Certificado de Condição de Mi roempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

O 
funcionamento 	no 	País, 	e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e.I) PROVA DE AUTORIZAÇÃ DA ANVISA; 

f) Cópia autenticada de docum nto oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser 
apresentada a cópia de documento oficial 	de 	identificação 	com 	foto 	de 	seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas 
dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRA ALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastr( Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro: de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o c bjeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 
02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
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e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relati-va ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do CE rtificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débit s inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
• apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade 

com o disposto na CLT com as ilterações da Lei N 2 . 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 
h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos 

licitantes enquadrados com microempresas e empresas de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponen e for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

• igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão 
de eventuais certidões negati as ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá 
apresentar Declaração; 

i) As 	microempresas 	e empresas de 	pequeno 	porte 	deverão 	apresentar toda 	a 

O documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alg ma restrição; 

• 	
j) A não regularização da docunientação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 

direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
8.566/93, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

8.3-QUAL 1 FICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de aptidão para execução do objeto, compatível com o objeto da licitação, 
através de atestado(s) de desempenho anterior fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos da mesma categoria dos 
itens constantes desta licitação. 
a.1) Caso o atestado não contenha à especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou 
prazos de fornecimento, deverá est r acompanhado de contrato de fornecimento ou outro 
documento equivalente (carta-contra o, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 
notas fiscais etc); 
a.2) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

O 	
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão; e: 
1-Constatada a veracidade, será confir iada a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a icitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sanções administrai Ivas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FI: ANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expe lida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstn :ões contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com teimo de abertura e encerramento, devidamente registrado, 
que comprove a boa situação financei a da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresent ção da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC. 
b.1) Comprovação da boa situação fiLanceira será baseada na obtenção de índice de Liquidez 
Geral (LG) maior que um (>1), resulta tes da aplicação da seguinte fórmula: 
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LG- PCELP PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

b.2) O Mirroempreendedor Individu 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oi 
Balanço Patrimonial e demonstraçõ 
anterior, conforme art. 1.179 §2 2  do 
123/2006, entretanto deverá apreser 
Microemp reended or Individual). 
c) Prova de capital mínimo ou o vali: 
estimado da contratação; 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HAB 
8.5.1. Declaração de que, em cumpr 
publicada no DOU de 28/10/1999, e 
emprega menores de 18 (dezoito) 
emprega menores de 16 (dezesseis) 
partir de 14 (quatorze) anos, conform 
8.5.2. Declaração expressa de integra 
conforme modelo constante dos Anex 
8.5.3. Declaração, sob as penalidades 
da habilitação, ficando ciente da obri 
modelo constante dos Anexos deste e 

9.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃ 
9.1. É facultado ao Pregoeiro a adj 

O recursos. Caso contrário, a adjudicaçã 
9.2. A homologação dar-se-á pela autc 
9.3. Após a homologação do resu] 
vencedores dos itens. 

11.0 - DAS - OBRIGAÇÕES 
- Cabe à CONTRATANTE: 
111-0 Município de Pedra Branca 
condições necessárias ao pleno cump 
11.2-Comunicar a Empresa Vencedoi 
do objeto. diligenciando nos casos qu 
113-Solictar a execução do objeto à 
11.4-Fiscalizar a execução do obj 
decorrência, solicitar providências 
imediato. 
11.5-Notilicar a vencedora de qualqu 
11.6-Aplicar as penalidades previstas 
11.7-Providenciar o pagamento à 
atestadas pelo setor competente. 

-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
mta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
contábeis do último exercício social na forma do item 
ódigo Civil e artigo 18-A, § 1 2  da Lei Complementar n 

ar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

ITAÇÃO: 
'ento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, 
inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
os em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
os em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
deste edital. 
bíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

toriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
tal (art.32, §2, da Lei n. 2  8.666/93). 

licação do objeto quando não ocorrer interposição de 
ficará a cargo da autoridade competente; 
dade competente, 
ido da licitação, os preços ofertados pelos licitantes 

obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as 
mento das obrigações decorrentes da presente licitação; 
toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

exigirem providências corretivas; 
ravés da emissão de Ordem de Compra. 
D, através de sua unidade competente, podendo, em 
a empresa vencedora, que atenderá ou justificará de 

irregularidade decorrente da execução do objeto. 
n lei e neste instrumento. 
;ta das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
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12.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATA 
- Cabe à CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de 
Edital e de acordo com as exigências 
12.2.2-Manter durante toda a execuç 
todas as condições de habilitação e qu 
12.2.3 -Arcar com eventuais prejuí2 
ineficiência ou irregularidade comet 

nformidade com as condições e prazos estabelecidos no 

do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
ificação exigidas na Lei de Licitações; 

causados ao Município/ou terceiros, provocados por 
a por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

execução; 	 1 
12.2.4 - A Empresa vencedora é obrig

at 
 da a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em pjte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou 
incorreções. 
12.2.5. Responder por todas as desp 
sobre a execução, inclusive as obri 
encargos sociais e outras providênci 
das leis ti balhistas e específicas de 
pessoal empregado na execução. 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada 
solicitados pelo Município, salvo quai 
em que serão respondidas no prazo d 
12.2.7. Substituir ou reparar o objet 
defeito ou em desconformidade con 
órgão (s)/e ntidade (s) participante(s), 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obrigad 
ou supressões no quantitativo do o] 
cento) do valor inicial atualizado do 
8.666/123 e suas alterações posterior 
12.2.9 - Fornecer em comodato, a 
requeridas pelos itens a serem fornec: 

13 -  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS 

Õ 
111- Ficará impedido de licitar e co 
anos, enquanto perdurarem os motiv 
reabilitação perante a própria autorid 
a) Ensejar retardamento da realizaçã 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento e 
d) Apresentar documento ou declaraç 
e) Não mantiver a proposta de menor 

Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude no fornecimento, e 
h) Descuinprir prazos. 

s diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
es relativas a salários, previdência social, impostos, 

respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 
lentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 

s informações e os esclarecimentos que venham a ser 
lo implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese 
24 (vinte e quatro) horas. 
licitado que comprovadamente apresente condições de 
as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
ontado da sua notificação. 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
eto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
Dntrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n. 2  

balas de oxigênio, em conformidade com as medidas 
os; 

tratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
s determinantes da punição ou até que seja promovida a 
ide que aplicou a penalidade, a licitante que: 
do certame. 

do para participação no certame. 
falsa. 

ofertado em qualquer fase do certame. 

112-As penalidades serão obrigatc 
Pedra Branca e, no caso de suspens 
período, sem prejuízo das multas ç 
legais. 
133-A contratada sujeitar-se-á, em 
suspensões e declaração de inidonei 

mente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 
vistas no edital e no contrato e das demais cominações 

de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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sem prejuízo das sanções legais na esf ra cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a 
seguir: 

a) De 1,0% (um por cento) s bre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega 
dos produtos ou indisponibil dade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do 
mesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cento sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição contra ual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 

• 	 aplicada em dobro na reincidência; 
c) De 5,0% (cinco por cen ) do valor total do contrato, pela recusa em substituir 
qualquer p roduto rejeitado, ca acterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive 
nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Pedra Branca, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os moti os determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

• 	13.4-As multas previstas nas alíneas a tenores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
115-0 valor da multa aplicada será dE duzido pelo órgão contratante, por ocasião do pagamento, 
momento em que a unidade responsá ei pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
13.6-As suspensões referentes aos di eitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas à CONTRATADA pe o prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimpk ncia acarretar prejuízos para a Administração. 
13.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no 
item anterior. 
13.8- As sanções previstas poderão se aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustr r os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidad para Contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
13.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 

O outra Empresa, sem prévio assenti ento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas 1 galmente e contratualmente. 
13.10- Para aplicação das sanções pr vistas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fa os, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da 

• 	ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

14. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
14.1 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do instrumento 
convocatório. 

Pedra Branca/CE, Abril de 2022. 

M ria Vand ucia Felipe 
S CRETÁRIA DE SAÚDE 

lo 
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PREGÃO ELEtRONICO (N. 2  DE ORDEM/ANO) 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: Aquisição de equipame 
reabilitação municipal (centro de 
Sebastião, maternidade Célia me 
FNS/MS 06041.881000/1210-02/ 1 
Município de Pedra Branca/CE, confoi 
do Edital. 

tos e material permanente para o centro de 
aúde de pedra branca) e (hospital municipal são 
les) - CNES, nos moldes da Proposta de Aquisição 
10-03/ 1210-04, junto a Secretaria de Saúde do 
e especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 

O 
Item 	Descri 
01 

02 
Total R$: 

Uni Marca 1 Valor Unitário 1 Valor Total 

Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preço4: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertads estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 1 

Declaramos de que o proponente cun 	plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformi 	com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

o Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS I'llO  TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO L 

Municipal de Pedra Branca 
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ANEXO III 

LO DE DECLARAÇÃO 
EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os finsle direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prfeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 

O
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condiço de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os terms deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveriente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do a't. 32, §2, da Lei n.Q 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade,I firma o presente, sob as penas da Lei. 

_____ de 
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ANEXO IV 
MINUTA 1)0 TERMO DE CONTRATO 

til : 1 p41 

flãS ) 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE, 
N2 . com sede na 
CE, CEP 63.630-000, CEP 63.010-01 
representado pelo(a) respectivo (a) 
denominado(a) CONTRATANTE, e de o 
de direito privado, sediada à 

telefone: 	. po 
• ________________. doravante denomin 

CONTRATO, mediante as cláusulas e con 

essoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA- 
através da SECRETARIA DE 	 , neste ato 

Secretário(a), Sr(a) 	 . doravante 
ro lado, a empresa 	 pessoa jurídica 
------------- _ inscrita no CNPJ N 2  	e-mail: 
seu representante legal, Sr. 	 , CPF N 
[a CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
ões a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Liciação N2 	 . na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  (N.2  DE ORDEM/ANO) em conformidade com a Lei N. 8.666/93 e suas alterações 
com os termos da Lei N 2  10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato 	 conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Especificação Unidad Quantidade Marca 
Valor 

Unitário Valor Total 

Valor Global R$  

• CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

O 3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ _______ ( 	 ), a ser pago na 
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões N gativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de p eços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o paga lento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições edita ícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
Município de PEDRA BRANCA/CE - órgãc contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimen o Social Trabalho. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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1 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará até - de  - de  

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS I tECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato corre ião por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de . Dotação Orçamentária . Elemento de Despesa 
Fonte de Recurso  

[CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N 2. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N 2. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de PEDRA BRANCA/CE no prazo máximo 

Õ de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da c ata do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no lirazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de ________• observando 
rigorosamente as especificações conti( as no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, a sumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de or gem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, s jam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que 1 ies sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e inda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou subst tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, de f itos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causad s diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do com :rato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições cont atuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por ento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1 9  do art. 65 da Lei N 2. 8.666/93; 

O d) Prestar os esclarecimentos que foreri solicitados pelo Município de PEDRA BRANCA/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender pront mente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequção do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e 4uatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execuçãc do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que deve 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA 
de segurança. 

CNPJ n.°  07.726.54010001-04 - Fone: 
R. José Joaquim de Sot 

nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 

ser entregues os materiais. 
sso ao local da entrega desde que observadas as normas 
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c) Promover ampla pesquisa de m 
permanecem compatíveis com os prati 

o, de forma a comprovar que os preços 
no mercado. 
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registrados 

1 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERACõEM E REAjUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só po 
65 da Lei N. 8.666/93, bem como ar 
8.666/93 e suas alterações posteriores, 
administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro 
restabelecer as condições previamer 
devidamente justificada e acompanhada 

1 CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, po 

O neste instrumento, ou em outros docun 
das sanções previstas na Lei n 2. 8.666 d 

- penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de ent 
para o certame, ensejar o retardamento 
fraudar na execução do contrato, compi 
impedido de licitar e contratar com o rv 
Cadastro da Prefeitura Municipal de PE 

• 	prejuízo de aplicação das seguintes multa 

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o 

ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
imentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
apresentação da devida justificativa pela autoridade 

do contrato será buscado sempre que necessário para 
e pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
DS documentos que comprovem o desequilíbrio. 

parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
ntos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 

gar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
a entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
tar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
nicípio de PEDRA BRANCA/CE e será descredenciado no 
RÃ BRANCA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
e das demais cominações legais: 

da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos i  por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% idez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamentá na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por c 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do o 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outn 
desenvolvimento do contrato, às ativida 
sanção mais grave, ou descumprimento r 
neste instrumento de contrato ou em out 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
21 de Junho de 1993, alterada e consolida 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) so  

) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
contratual; 

ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
da administração, desde que não caiba a aplicação de 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
documentos que o complementem, não abrangidas nos 
juízo das demais sanções previstas na Lei n 2. 8.666 de 
e na Lei nQ 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 

o valor contratado; 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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8.2. O valor da multa aplicada deverá ser colhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do re rso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for pa 	ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insufi 

	
:ia de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como E 
	a Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspc 	ntes. 
8.3. O contratado terá seu contrato cance 	quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contratu 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de e] 	nho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa acei 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço c 	na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interess público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATI rO :  As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defes e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de pem idades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento n4 Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às 	sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n 2 . 

8.666/93, alterada e consolidada e no 	ento convocatório. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edita 
9.2. Além da aplicação das multas já prev stas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou xtrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despe as decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cli'usulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão obser ará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a mante:, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alte ado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos c tsos previstos na Lei W. 8.666/93. 

Prefeitu a Municipal de Pedra Branca 
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10.5. A inadimplência da CONTRATA 
comerciais não transfere a CONTRATA] 
onerar o objeto do contrato ou restringir 
10.6. A CONTRATADA, na execução do 
legais, não poderá subcontratar parte do 
10.7. A Administração rejeitará, no todo 
de referência, a proposta de preços e as ci 
10.8. Integram o presente contrato, in( 
procedimento licitatório e a proposta de 
10.9. A execução do contrato será acon 
Portaria N . especialmen 
o estabelecido no art. 67 da Lei N 2. 8.666 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora r 
justificadam ente, caso haja necessidade p 

A com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
FE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
regularização e o uso dos bens pela Administração. 
ntrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
)ntrato sem a expressa autorização da Administração. 
u em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
idições previstas neste contrato. 
pendente de transcrição, todas as peças que formam o 
eços adjudicada. 
anhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 
designado pela SECRETARIA DE _______• de acordo com 

3, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
minado poderá ser alterado a qualquer momento, 
r parte da CONTRATANTE. 

[CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de PEDRA BRA1CA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2 2  do art. 55 da Lei N 2. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o pxesente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídics e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, 	de 	de 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N°.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. 	 CPF N 

CPFN 
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